
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2013

TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMNETO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS HOSPITALARES, DO GRUPO A, GRUPO B E GRUPO E.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal Sr. EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF nº 536.281.440-00, residente e domiciliado na Rua Jacuí, Município de Campos Borges, doravante denominado CONTRATANTE e, STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, filial 05 com sede Av. Borges de Medeiros, 1699 Sala 02, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Santa Maria/RS, CEP. 97015-090, inscrito no Ministério da Fazenda CNPJ nº 01.568.077/0007-10, representado neste ato pelo Sr. AUREO JOAQUIN MELLO AZAMBUJA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Lapaz n° 84, Bairro Chácara das Flores, CEP 97.043-310, na cidade de Santa Maria/RS, CPF n° 409.134.810-68 doravante denominado CONTRATADA firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato, sob as clausulas e condições seguintes: 
Licitação N° 066/2013 – Modalidade Convite N° 042/2013
Proposta da Contratada vencedora da licitação N° 066/3013, Convite N° 042/2013:

CLAUSULA PRIMEIRA:
O Presente Termo Aditivo ao Contrato N° 135/2013, tem como objetivo a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor mensal pago pela prestação de serviços ora contratados.

CLAUSULA SEGUNDA:
Conforme prevê a Cláusula Terceira do presente Contrato, fica prorrogado por mais 12 meses o prazo de vigência do mesmo, contados a partir de 30 de novembro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA:
	Conforme prevê a Clausula Quinta – do Reequilíbrio Financeiro e do Reajuste – Letra ‘b’, será concedido reajuste de preços propostos tendo como indexador o Índice Geral de Preços - Mercado/IGPM. Sendo assim ficam reajustados os valores na proporção negativa de – 1,42 % (menos um vírgula quarenta e dois) por cento, sendo que para os resíduos de Grupo A e E passa de R$ 1.086,93 (Um mil e oitenta e seis reais e noventa e três centavos) para R$ 1.071,50 (Um mil setenta e um reais e cinqüenta centavos) por até 2 recipientes de 200 litros; para os resíduos do Grupo B passa de R$154,13 (cento e cinquenta e quatro reais e treze centavos) para R$ 151,94 (cento e cinqüenta e um reais e noventa e quatro centavos) por até 1 recipiente de 50 litros; e para os volumes excedentes passa de R$ 2,71 (Dois reais e setenta e um centavos) para R$ 2,67 (dois reais e sessenta e sete centavos) por litro excedente.

CLAUSULA QUARTA:

As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2017, Lei Orçamentária Anual nº 1.472 de 30 de novembro de 2016, provenientes da seguinte classificação:

ÓRGÃO: 08 – SEC.MUN.DA SAÚDE E ASSIST.SOCIAL
UNIDADE: 08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
PROJETO: 2072 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
RUBRICA: 3.390.39.0000 – OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JUR.

CLAUSULA QUINTA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                           Campos Borges, aos 07 de novembro de 2017.
       _______________________
EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
      CONTRATANTE

________________________
STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA.
ÁUREO JOAQUIN MELLO AZAMBUJA

TESTEMUNHAS:

--------------------------------------------
CPF:
--------------------------------------------
CPF:
